
'/)rr./r.itura 1flunlclpal d, Óão Joõt doó Campoó 

trJiado d, Óào 'Paulo 

LIVRO N.!. FLS. N!. 

" 

DECRETO N9 3050/79 

de 22 de agosto de 1979 

Dispõe sobre oficialização e deno 
minação de via ?fiblica . 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos incisos XVIII e XIX do 
artigo 39, do Decreto-Le i Complement ar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Ficam denominadas e oficializadas 
em toda sua extensão, as seguintes vias localizadas no loteamento denomi 
nado ' 'Cidade Vista Verde" confo rme consta do Processo Interno n922957/79. 

Rua 33 - Rua Cidade de Ass un ção 
Rua 35 - Rua Cidade de La Paz 
Rua 36 - Rua Cidade de Santiago 
Rua 37 - Rua Cidade de Lima. 

Art i go 29 - Este decreto entrari em vigor na 
data de sua publ i cação, revogadas as disposições em contri rio. 

22 de agosto de 1979 . 

Prefeitura Municipal de São Jos~ dos Campos, 

J~aquim Bevilacqua 
Prefeito Municipa l 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefei 
to, aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e se 
tenta e nove . 
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